
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRÀCATU
Rue do Comércio,311- Centro - lbiracatuMÊ - CEP 39155N0

LEI N' 16U 2006

Autoriza o
com o Cruzeiro Esporte Clube
CRUZEIRO I]SPORI'E CLUBE".

Ibiracatu-MG a celebrar convênio
instalação da "ESCOLINHA DO

Município dc
objetivando a

O povo do município de lbiracatu-MC, através de scus legítimos
representantes na Câmara Municipal aprova, e eu, prefeito munioipal, enl seu nome
sanciono a seguinte [-ei:

Art. . l" - Irica o Municipio tlc Ibiracatu-MG, através do sctt podcr Executivo. autorizado
a fimrar convônio com o Cruzeiro lisportc Clube visando a instalaçâo e operação dc tttna
ESCOLINI lA DO CRUZtslRO ESPOT{I'E CLUBE na sede do município.
Parágrafo único: 0 Contrato de l)arceria será o instrurnento legal de fomralização do
presente convênio.
Art. 2" - A "IISCOLINHA" mcnoionada no art. Antcrior ten.r a hnalidadc dc el'etivar a
transÍ'crôncia dc conhecimcnto na árca dc ftrtcbol dc base, visando a descoberta, lbnnaçào
e tiesenvolvimento de novos valores humanos.
Art. 3" - O município pagará. mcnsalnrente, o valor dc 5.00 ( Cinco Reais) por aluno, ttào
podendo ultrapassar o krtal dc 70 ( sctcnta) alunos.
I'arágralb prinrciro 50% dos alunos scrâo da sede, c 507o para o restante do Município.
Parágrafo segun<.lo - Caso as vagas não sejam preenchidas conforme o parágrafo primeiro,
as rcmanescentcs poderão ser prcenchidas de acordo cont a dcmanda.

Art. 4' - Irica o l)oder Uxecutivo autorizado a abrir cnt seu orçamcnto vigcnte os

elementos necessários à execução do convêtrio.
Art. 5' - Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação, retroagindo seus eleitos a 02

de janeiro dc 200(r.
Art. 6'- Revogam-se as disposiçõcs snr contrário.

Ibiracatu,26 de abril dc 200(r.
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